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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIALA Uniã�o dos Funcionã� rios Fãzendã� rios Estãduãis do Ceãrã�  – UFFEC, inscritã no CNPJ Sob Nº:  07.380.355/0001-00,  com  sede  ã(  Ruã  Frei  Mãnsueto,  Nº  106,  Bãirro  Meireles,  em Fortãlezã – CE, neste ãto representãdã pelo Presidente dã Diretoriã Executivã, no uso de suãs prerrogãtivãs legãis e, em consonã3nciã com o disposto no Art. 37 do Estãtuto Sociãl, convocã seus ãssociãdos ã pãrticipãrem dã Assembleiã Gerãl Extrãordinã� riã -  AGE, ã se instãlãr ã pãrtir do diã 30 (trintã) de jãneiro de 2025, ã( s 9 horãs ãte�  ã( s 17 horãs do diã 31 de  jãneiro  de  2025  de  modo  hí�brido:  PRESENCIAL,  no  AUDITÓ@ RIÓ  DA  UFFEC  –  Sede Fortãlezã e ELETRÓA NICÓ, pelã plãtãformã MEET, viã link: https://cãlendãr.ãpp.google/F6Fwgspg2P9hXR9k8 . Ós ãssociãdos ãptos ã votãr deverã�o exercer seu direito ã voto  EXCLUSIVAMENTE pelo link  ã  ser  disponibilizãdo  no  iní�cio  dã  AGE.  Ós  ãssociãdos  deverã�o  deliberãr  sobre  ã seguinte ÓRDEM DÓ DIA: 
OBJETIVO DA ASSEMBLEIA: Alterãçã�o dos ãrtigos: Art. 1°, Pãrã� grãfo U@ nico; e Art. 14; § 1º do Art. 83. E, conforme previsto no Art. 91 do Estãtuto dã UFFEC, ãutorizãr ã ãtuãl Diretoriã Executivã, com ãprovãçã�o do Conselho Superior, ã permutãr o imo� vel pro� prio dã UFFEC, locãlizãdo nã Ruã Frei Mãnsueto nº 106, Meireles, Fortãlezã, Ceãrã� , por ã� reã construí�dã no mesmo imo� vel, de ãcordo com ã propostã que referidos, Diretoriã e Conselho, venhãm ã escolher. A votãçã�o serã�  reãlizãdã sepãrãdãmente em funçã�o do que se estã�  deliberãndo: 
PRIMEIRA  ALTERAÇÃO  PROPOSTA  PARA  DELIBERAÇÃO:  Alterãçã�o  do  Art.  1°, Pãrã� grãfo u� nico e Art. 14 do Estãtuto sociãl. 
PRIMEIRA JUSTIFICATIVA: A ãlterãçã�o do ãrt.  1°, Pãrã� grãfo u� nico e do ãrt. 14, sã�o tã�o somente pãrã possibilitãr pãrceriãs entre ã UFFEC e entidãdes pu� blicãs estãduãis e federãis (o dispositivo do ãrt. 1º limitãvã pãrceriã ão poder municipãl), ãdequãndo-o ão Mãrco Civil Regulãto� rio dãs Órgãnizãço� es dã Sociedãde Civil. 
REDAÇÃO ANTIGA do Art. 1°, Parágrafo Único: A UFFEC enquãnto, tãmbe�m, clube sociãl poderã�  disponibilizãr ãs suãs instãlãço� es pãrã ã reãlizãçã�o de eventos sociãis, esportivos e culturãis, de interesse do poder pu� blico municipãl, conforme ãgendãmento pre�vio entre ã entidãde e ãs  ãutoridãdes  pu� blicãs  municipãis,  estãduãis  e/ou Federãis,  nos  termos do conve3nio ãssinãdo pelãs pãrtes.
NOVA REDAÇÃO do Art. 1°, Parágrafo Único: A UFFEC enquãnto, tãmbe�m, clube sociãl poderã�  disponibilizãr ãs suãs instãlãço� es pãrã ã reãlizãçã�o de eventos sociãis, esportivos e culturãis, de interesse do poder pu� blico ou firmãr pãrceriãs, conforme ãgendãmento pre�vio entre ã entidãde e ãs ãutoridãdes pu� blicãs municipãis, estãduãis e ou federãis, nos termos de  conve3nio,  pãrceriã,  ãcordo  ou  outros  termos  ãssinãdos  pelãs  pãrtes,  ãtendendo  ã( s disposiço� es do Mãrco Civil Regulãto� rio dãs Órgãnizãço� es dã Sociedãde Civil, Lei Nº 13.019, de 31 de julho 2014. 
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REDAÇÃO  ANTIGA  do  Art.  14:  A  UFFEC  mãnterã�  ã  escriturãçã�o  de  suãs  receitãs  e despesãs  em  livros  pro� prios  devendo  ã  prestãçã�o  de  contãs  ser  ãpresentãdã trimestrãlmente ão Conselho Superior pãrã exãme dos fãtos e ãtos relãcionãdos com os registros e posterior publicãçã�o no site dã entidãde, no flãnelo� grãfo dã secretãriã e/ou em quãlquer o� rgã�o dã comunicãçã�o ido3 neo. NÓVA REDAÇAO Ó do Art. 14: A UFFEC mãnterã�  ã escriturãçã�o de suãs receitãs e despesãs em livros pro� prios, de ãcordo com os princí�pios fundãmentãis de contãbilidãde e com ãs Normãs  Brãsileirãs  de  Contãbilidãde,  devendo  ã  prestãçã�o  de  contãs  ser  ãpresentãdã trimestrãlmente ão Conselho Superior pãrã exãme dos fãtos e ãtos relãcionãdos com os registros e posterior publicãçã�o no site dã entidãde, no flãnelo� grãfo dã secretãriã e/ou em quãlquer o� rgã�o dã comunicãçã�o ido3 neo. 
PRIMEIRA PERGUNTA À ASSEMBLEIA: Voce3  concordã com ã ãlterãçã�o dã redãçã�o do Art. 1°, Pãrã� grãfo u� nico e do Art. 14 do Estãtuto dã UFFEC? ( ) Sim ( ) Nã�o ( ) Prefiro me ãbster
SEGUNDA ALTERAÇÃO  PROPOSTA  PARA  DELIBERAÇÃO:  Ó  segundo  ponto  dã  pãutã refere-se ã(  revogãçã�o do §1º, do Art. 83 do Estãtuto dã UFFEC, que se tornã relevãnte, em consonã3nciã com diversos outros estãtutos de ãssociãço� es, pãrã possibilitãr,  caso exista 
aprovação em eleição geral,  de um novo mãndãto de gestã�o que venhã ãtendendo de mãneirã sãtisfãto� riã ãos interesses dos ãssociãdos. A redãçã�o ãtuãl do referido pãrã�grãfo limitã ã reeleiçã�o do Presidente dã Diretoriã Executivã, ã quãl so�  e�  permitidã por mãis um mãndãto. 
REDAÇÃO ANTIGA do § 1º do Art. 83: A reeleiçã�o do Presidente dã Diretoriã Executivã so�  e�  permitidã por mãis um mãndãto, se ãprovãdã suãs contãs pelo Conselho Superior; 
NOVA REDAÇÃO do § 1º do Art. 83: REVÓGADÓ. 
SEGUNDA PERGUNTA À ASSEMBLEIA: Voce3  concordã com ã ãlterãçã�o (REVÓGAÇAO Ó) do § 1º do Art. 83 do Estãtuto dã UFFEC? ( ) Sim ( ) Nã�o ( ) Prefiro me ãbster
TERCEIRA  PROPOSTA  PARA  DELIBERAÇÃO:  Ó  u� ltimo  ponto  dã  pãutã  se  trãtã  dã necessidãde de autorização da Assembleia Geral (Artigo 91 do Estãtuto Sociãl: Ós bens dã UFFEC so�  poderã�o ser ãlienãdos por decisã�o dã Assembleiã Gerãl),  pãrã que ã ãtuãl Diretoriã  Executivã,  com  ãprovãçã�o  do  Conselho  Superior,  possã  permutãr  o  imo� vel pro� prio dã UFFEC, locãlizãdo nã Ruã Frei Mãnsueto nº 106, Meireles, Fortãlezã, Ceãrã� , por ã� reã construí�dã no mesmo imo� vel,  de ãcordo com ã propostã que referidos, Diretoriã e Conselho,  venhãm  ã  escolher.  A  Autorizãçã�o  se  justificã  pãrã  permitir  e  fãcilitãr  ã concretizãçã�o  do  nego� cio,  nã�o  tendo  ã  cãdã  negociãçã�o  ter  que  chãmãr  umã  novã 
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ãssembleiã. Nesse cãso, o Artigo 91 do Estãtuto Sociãl nã�o estã�  sendo objeto de ãlterãçã�o. Ó que  ocorre  e�  u� nicã  e  exclusivãmente  umã  ãutorizãçã�o  especí�ficã  e  exclusivã  pãrã  ã reãlizãçã�o dã negociãçã�o ãcimã descritã. 
TERCEIRA PERGUNTA À ASSEMBLEIA: Voce3  concordã com ã terceirã propostã, ou sejã, ãutorizãr ã ãtuãl Diretoriã Executivã, com ãprovãçã�o do Conselho Superior, ã permutãr o imo� vel  pro� prio dã UFFEC,  locãlizãdo nã Ruã Frei Mãnsueto nº 106,  Meireles,  Fortãlezã, Ceãrã� ,  por ã� reã construí�dã no mesmo imo� vel,  de ãcordo com ã propostã que referidos, Diretoriã e Conselho, venhãm ã escolher. ( ) Sim ( ) Nã�o ( ) Prefiro me ãbster

Fortãlezã (CE), 22 de jãneiro de 2025
Anto3 nio Rubens TeixeirãPresidente dã Diretoriã Executivã

Art. 40 – A Assembleia Geral deliberará validamente por maioria dos votantes, não computados os votos em branco. 
§ 1º - Para aprovação de reformas estatutárias, alteração de ordem patrimonial ou de proposta de extinção da 
Entidade, são necessários votos favoráveis de:
 a) pelo menos 2/3 (dois terços) dos sócios proprietários, em primeira convocação e consulta; 
b) pelo menos 1/3 (um terço) dos sócios proprietários, em segunda convocação que se dará logo imediatamente a 
primeira; 
c) não sendo alcançado o “quórum” previsto nas alíneas “a” e “b” a matéria poderá ser aprovada em terceira 
convocação por maioria absoluta dos presentes, com o somatório de votos nunca inferior ou igual ao quantitativo 
dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Superior. 
§ 2º - Para aprovação de ordem de transformação, fusão, incorporação ou quaisquer outros direitos ou obrigações da 
entidade são necessários votos favoráveis de: a) pelo menos 1/3 (um terço) dos sócios proprietários presentes em 
primeira convocação e consulta; b) em segunda convocação com qualquer número de sócios proprietários presentes, 
desde quando nunca inferior ou igual a maioria dos membros do Diretoria Executiva e do Conselho Superior, após 
30 (trinta) minutos da primeira convocação. § 3º A Assembleia Geral virtual homologatória ou de consulta terá seu 
quórum apurado após o prazo fixado no Edital de convocação. § 4º - Independentemente do número de títulos 
patrimoniais, cada associado só terá direito a um voto.
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